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PORTARIA Ne 44/2022

DE 13 DE JUNHO DE 2022

"Designa o ocupante do cargo de
provimento em comissão da Prefeitura
Municipal de Pereiras e dá
providências."

Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São

conferidas pela Lei Complementar Municipal
- 013 de 02 de maio de 2018, que dispõe sobre a Estrutura dos cargos de provimento
em comissão, o f-

outras

RESOLVE:

Artigo le Fica nomeada para preenchimento de cargo em
a  ra. GISLAINE DA CONCEIÇÃO SOARES, inscrita no CPF; 305.593.898-41 na

função de COORDENADOR DE PROJETOS AGRÍCOLAS

Artigo -2^ — 0 cargo em comissão é por tempo integral.

comissão

E AMBIENTAIS.

ou seja, 40horas/semanais.

Artigo 3° - Fica o Departamento Pessoal encarregado de adotar
providencias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo - 42 - Esta Portaria entrará em vigor na data de s

as

ua
publicação.

ref^itura Municipal de Pereiras, data supra.

i
Miguél Tomazela

Pr:efeito Municipal

Registrado e publicado com afix.
mencionada acima. ■ao no lugar de costume nesta prefeitura municipal na data
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